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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015 

PROCESSO Nº 0901007/2015 

 

LICITANTE: CONSTRUTORA E LOCADORA SANTA RITA LTDA 

CNPJ: 19.108.390/0001-46 

ENDEREÇO: Rua dos Melões, Nº 10, A, Centro, CEP: 65.723-000 – Bernardo do Mearim/MA 

REPRESENTANTE: Izaquiel Vieira da Silva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bernardo do Mearim, 13 de fevereiro de 2015.Antonio Beserra de França Sec. Mun. de Planej. Adm.. e Finanças 

CPF: 717.222.113-34 Portaria nº 0201002/2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item 

 

Especificação 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 

 Preço Unitário 

Registrado (R$) 

1 VEÍCULO TIPO PICK-UP, 

CABINE DUPLA 

und 1 4.000,00 

2 VEÍCULO TIPO 

AUTOMÓVEL/PASSEIO 

und 11 3.000,00 

3 VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 

(3/4) 

und 5 4.500,00 

4 VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 

BASCULANTE 

und 1 5.000,00 
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ANO III, BERNARDO DO MEARIM, DIARIO OFICIAL MUNICIPAL, SEXTA - FEIRA, 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DA ATA 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na 

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº012/2015, amparado pelo artigo 4º, inciso XXII da Lei nº 

10.520/2002, convocamos a empresa A. TORRES DA SILVA 

COMÉRICO - ME, CNPJ nº 04.181.291/0001-12, estabelecida na 

Avenida Rio Branco, nº 175 – Centro – Pedreiras - Ma, 

Representada neste ato pela Sr. Anquiles Torres da Silva, CPF nº 

452.554.233-00; RG nº 1.581.128, para comparecer no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, na 

Prefeitura Municipal de Bernardo do Mearim/MA, para assinatura 

da Ata. O representante legal dessa empresa deverá comparecer em 

dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas 

às 12:00 (doze) horas. O não comparecimento dentro do prazo e 

condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 

justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a 

mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades 

previstas em lei. Bernardo do Mearim-MA, 13 de fevereiro de 

2015. Railson Ferreira de Sousa Sec. Mun. de Educação CPF: 

847.172.203-82 Portaria nº 1401002/2014 

 


